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05 153 2058 20X7 6500 Emprego Conjunto ou Combinado das Forças Ar-
madas - Nacional (Crédito extraordinário)

6.246.149

F 3 2 90 0 100 6 . 11 5 . 9 4 6
F 4 2 90 0 100 130.203

TOTAL - FISCAL 6.246.149
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.246.149

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 610.000.000
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 610.000.000
06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
610.000.000

F 3 2 90 0 100 470.000.000
F 4 2 90 0 100 140.000.000

TOTAL - FISCAL 610.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 610.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 15.000.000
Atividades

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 15.000.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 15.000.000

F 3 2 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39253 - Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2072 Transporte Ferroviário 19.000.000
P ro j e t o s

26 783 2072 14YF Implantação do Trem de Alta Velocidade -
T AV

19.000.000

26 783 2072 14YF 0030 Implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV -
Na Região Sudeste

19.000.000

F 4 3 90 0 100 19.000.000

TOTAL - FISCAL 19.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2058 Política Nacional de Defesa 1.802.252
P ro j e t o s

05 572 2058 151D Obtenção de Sistema de Defesa Antiaérea 1.802.252
05 572 2058 151D 0001 Obtenção de Sistema de Defesa Antiaérea - Na-

cional
1.802.252

F 4 2 90 0 100 1.802.252

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 4.443.897
Atividades

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 4.443.897
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.443.897

F 3 2 90 0 100 4.352.897

F 4 2 90 0 100 91.000

TOTAL - FISCAL 6.246.149
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.246.149

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 300.000.000
P ro j e t o s

15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Co-
letivo Urbano

300.000.000

15 453 2048 10SS 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano - Nacional

300.000.000

F 4 3 40 0 100 300.000.000

TOTAL - FISCAL 300.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000.000

DECRETO No- 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre o uso do meio eletrônico para
a realização do processo administrativo no
âmbito dos órgãos e das entidades da ad-
ministração pública federal direta, autárqui-
ca e fundacional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV e inciso VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do meio eletrônico
para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e
das entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

Art. 2º Para o disposto neste Decreto, consideram-se as se-
guintes definições:

I - documento - unidade de registro de informações, in-
dependentemente do formato, do suporte ou da natureza;

II - documento digital - informação registrada, codificada em
dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema com-
putacional, podendo ser:

a) documento nato-digital - documento criado originariamen-
te em meio eletrônico; ou

b) documento digitalizado - documento obtido a partir da
conversão de um documento não digital, gerando uma fiel repre-
sentação em código digital; e

III - processo administrativo eletrônico - aquele em que os atos
processuais são registrados e disponibilizados em meio eletrônico.

Art. 3º São objetivos deste Decreto:

I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação
governamental e promover a adequação entre meios, ações, impactos
e resultados;

II - promover a utilização de meios eletrônicos para a rea-
lização dos processos administrativos com segurança, transparência e
economicidade;

III - ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da
tecnologia da informação e da comunicação; e

IV - facilitar o acesso do cidadão às instâncias administrativas.

Art. 4º Para o atendimento ao disposto neste Decreto, os
órgãos e as entidades da administração pública federal direta, au-
tárquica e fundacional utilizarão sistemas informatizados para a ges-
tão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos.

Parágrafo único. Os sistemas a que se refere o caput deverão
utilizar, preferencialmente, programas com código aberto e prover
mecanismos para a verificação da autoria e da integridade dos do-
cumentos em processos administrativos eletrônicos.

Art. 5º Nos processos administrativos eletrônicos, os atos
processuais deverão ser realizados em meio eletrônico, exceto nas
situações em que este procedimento for inviável ou em caso de
indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano
relevante à celeridade do processo.
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